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O EXMO. SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA: 

 

1.  DO RELATÓRIO: 

Tratam os presentes autos de Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. 

LUCELIA PIM FERREIRA DA FONSECA, em face do Parecer Prévio TC 0010/2023 – 

2ª Câmara, prolatado nos autos do Processo TC nº 2439/2021, que recomendou ao 

Legislativo Municipal a rejeição das contas da Prefeitura de São Gabriel da Palha, 

referente ao exercício de 2020. 

Considerando o princípio da economia processual, deixo de pormenorizar, nesse 

relatório, os eventos processuais, considerando que o Relator, o Conselheiro Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo assim já o fez em seu Voto 00187/2024-2 (evento 48). 

Na 3ª Sessão Ordinária do Plenário, ocorrida em 01 de fevereiro do corrente ano, o 

eminente Relator posicionou-se no r. Voto, e na mesma sessão solicitei vista dos autos 

para melhor conhecer das questões debatidas.  

Passo então a me manifestar. 

 

 

V O T O - V I S T A 

 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO:  

Verifico que o feito se encontra devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento, 

eis que observados todos os trâmites legais e regimentais. 
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Dessa forma, considerando a manifestação da Área Técnica, por meio da Instrução 

Técnica de Recurso nº 0338/2023-6 (evento 42) e do Ministério Público de Contas, 

através do Parecer nº 05477/2023-8 (evento 46), o eminente Conselheiro Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo, por meio do Voto 00187/2024-2, posicionou-se nos seguintes 

termos, verbis: 

[...] 

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, subscrevendo em 

todos os termos o entendimento do órgão de instrução e do Ministério Público 

de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte proposta de 

deliberação que submeto à sua consideração. 

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator  

3 PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

ACÓRDÃO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão Colegiada, ante as razões 

expostas pelo Conselheiro Relator, em: 

1 Conhecer o presente Recurso, tendo em vista o preenchimento dos requisitos de 

admissibilidade. 

2 Dar parcial provimento ao recurso, reformando-se o Parecer Prévio 0010/2023 – 

2ª Câmara para afastar a irregularidade referente ao item Distorção quanto ao saldo 

do disponível, mantendo-se inalterado os demais itens do Parecer Prévio 0010/2023. 

3 Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado. 

 

Assim, em razão do pedido de vista formulado, apresento as considerações a seguir. 

Antes, destaco que estou acompanhando o voto do Conselheiro Relator em relação às 

demais proposições do Voto do Relator 00187/2024-2, sendo que apresento 
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divergência somente quanto às análises realizadas em relação ao item III.3 da 

Instrução Técnica de Recurso – “Ausência de equilíbrio financeiro do regime 

previdenciário em capitalização decorrente de insuficiência do aporte financeiro 

repassado pelo ente instituidor”. 

 

Pois bem. 

Em análise realizada pela área técnica identificou-se ausência de equilíbrio financeiro do 

regime previdenciário, decorrente da diferença entre receitas arrecadadas e despesas 

empenhadas, revelando a necessidade de aporte financeiro por parte do Tesouro 

municipal ao RPPS no valor de R$ 1.127.007,07. 

 

Conforme se observa, na apuração do equilíbrio financeiro do Fundo Financeiro 

Previdenciário (Tabela 6), foi considerada a Receita Arrecadada (R$ 13.210.485,10), 

sendo somado o valor de R$ 5.416.172,08 a título de Transferências Financeiras 

Recebidas, tendo sido desconsiderada (deduzida) a receita relacionada aos 

Rendimentos das Aplicações Financeiras (R$ 1.622.314,99), uma vez que ela se 

destina à cobertura do déficit atuarial do regime previdenciário. Os aportes atuariais 

parcelados (R$ 1.944.723,94) foram igualmente desconsiderados para a apuração 

do equilíbrio financeiro do RPPS, uma vez que se encontram legalmente vinculadas à 
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amortização do déficit atuarial. Em consulta ao Balanço Financeiro (BALFIN/RPPS), 

identificou-se movimentações extraorçamentárias injustificadas (RS 3.977.735,98), 

sugerindo a ocorrência de lançamentos indevidos em operações com depósitos 

restituíveis, subsidiando a sua dedução do resultado da análise financeira do regime 

previdenciário. 

No entanto, entendo que cabem alguns apontamentos em relação aos valores que 

foram desconsiderados (excluídos) da arrecadação na apuração do resultado 

financeiro e que refletem no resultado financeiro apurado pelo corpo técnico. 

Conforme julgados desta Corte de Contas, o Colegiado vinha entendendo que os 

conceitos de equilíbrio e déficit financeiro, apresentados nas Portarias MPS n.  403/2008 

e MF n. 464/2018, que integram a regra do art.  2º, § 1º, da Lei n. 9717/1998, preveem 

que eventual insuficiência financeira resultará do confronto entre as “receitas auferidas” 

e as “obrigações” do regime próprio no exercício, sem apresentar limitação às 

contribuições normais, indicando que a apuração deve abranger também as demais 

receitas do plano de benefícios (rendimentos das aplicações, compensações 

previdenciárias).  

Nesse sentido, destaco que este entendimento foi aplicado quando da análise da 

Prestação de Contas Anual do exercício de 2018, Processo TC 8666/2019, ocasião 

em que os demais Conselheiros da Primeira Câmara seguiram o voto vista da 

Conselheira em substituição Márcia Jaccoud Freitas, anuído pelo relator, 

conforme Parecer Prévio 00065/2021-9, que assim dispôs: 

(...) 

Observo que, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei n. 9717/19981, que dispõe sobre as 

regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de 

                                                           
1 Art. 2º.......................... 
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previdência, as insuficiências financeiras provocadas pelo pagamento de benefícios 

previdenciários devem ser cobertas pelo Ente federativo.  

Ao regulamentar a Lei n. 9717/1998, a Portaria MPS n. 402/2008 repetiu a norma2, 

acrescentando que o equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio é garantido nos 

moldes da avaliação atuarial3.  

No mesmo sentido, a Portaria MF n. 464/2018, que dispõe sobre as normas gerais 

aplicáveis às avaliações atuariais do regime próprio, publicada em 20/11/2018 e 

obrigatória para as avaliações posteriores a 20184, determina que a avaliação atuarial 

deve indicar o plano de custeio (normal e suplementar) necessário para garantir o 

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário5, bem como que o Ente 

                                                           
§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura de eventuais 

insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios 

previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

 

2 Art. 3º Os RPPS terão caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do ente federativo, dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas, observando-se que: 

 

III - a contribuição do ente federativo não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo nem 
superior ao dobro desta, observado o cálculo atuarial inicial e as reavaliações atuariais anuais.  

§ 1º O ente federativo será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do RPPS, 
decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, ainda que supere o limite máximo previsto no 
inciso III do caput. 

 
3 Art. 8º Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro e atuarial em conformidade com a avaliação 
atuarial inicial e as reavaliações realizadas em cada exercício financeiro para a organização e revisão do 
plano de custeio e de benefícios. 
 
4 Art. 79. A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é facultativa para a avaliação atuarial relativa 
ao exercício de 2019, posicionada em 31 de dezembro de 2018, e obrigatória para as avaliações atuariais 
seguintes. 

 
5 Art. 47. Para observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, a avaliação atuarial deve indicar o 
plano de custeio necessário para a cobertura do custo normal e do custo suplementar do plano de 
benefícios do RPPS.  

§ 1º O custeio do plano de benefícios do RPPS dar-se-á por meio de contribuições a cargo do ente 
federativo e dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, além dos repasses financeiros, de que 
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federativo é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras para o 

pagamento de benefícios6. 

O Anexo da Portaria MF n. 464/2018 traz os conceitos de plano de benefícios7 

(conjunto de benefícios previdenciários), plano de custeio8 (fonte de recursos do 

regime próprio, representada pelas alíquotas normais e suplementares e pelos aportes, 

suficiente para custear o plano de benefícios e as despesas administrativas, 

observando-se o equilíbrio financeiro e atuarial) e avaliação atuarial9 (documento 

                                                           
tratam o § 2º do art. 1º, o parágrafo único do art. 59 e o art. 78, e de outras receitas destinadas ao RPPS, 
observadas as normas gerais de organização e funcionamento desses regimes.  

§ 2º As contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, e repasses financeiros a cargo do ente federativo 
deverão abranger todos os poderes, órgãos e entidades que possuem beneficiários do RPPS. 

 
6 Art. 78. Independentemente da forma de estruturação do RPPS, as eventuais insuficiências financeiras 
para o pagamento dos benefícios previstos no Plano de Benefícios são, nos termos das normas gerais de 
organização e funcionamento desses regimes, de responsabilidade orçamentária do respectivo ente 
federativo. 
 
7 43. Plano de benefícios: benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do RPPS, 
segundo as regras constitucionais e legais, limitados ao conjunto estabelecido para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS. 
 
8 44. Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminados por 
benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, 
necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios. 
 
45. Plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, 
discriminadas por benefício, para financiamento do Plano de Benefícios e dos custos com a administração 
desse plano, necessárias para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, proposto 
na avaliação atuarial. 
 
46. Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes para 
financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei 
pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial. 
 
9 9. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases técnicas 
estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a população segurada e a base 
cadastral utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos necessários e as alíquotas de contribuição 
normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do plano, que apresenta 
os montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões matemáticas a 
contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e que contem 
parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios. 
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elaborado pelo atuário, que calcula o plano de custeio necessário para arcar com o 

plano de benefícios).  

De acordo com as normas previdenciárias, a Avaliação Atuarial constitui o instrumento 

de apuração dos recursos necessários (plano de custeio) ao pagamento dos benefícios 

previdenciários (plano de benefícios) e das despesas administrativas do regime próprio, 

a fim de se obter o equilíbrio financeiro e atuarial ao longo do tempo.  

Daí porque a Avaliação Atuarial deve ser realizada anualmente, permitindo 

acompanhar a evolução da situação dos regimes próprios e efetuar os ajustes no plano 

de custeio, necessários à obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 

Além das despesas administrativas, o plano de custeio deve considerar o custo 

normal10 do plano de benefícios (parte custeada por contribuição normal), 

correspondente ao seu valor atuarial, apurado entre as datas da avaliação e do início 

do benefício, e o custo suplementar11 (parte custeada por aporte atuarial e 

contribuição suplementar), correspondente ao valor atuarial não coberto pelo custo 

normal (em razão de diferentes causas, como a insuficiência de alíquotas de 

contribuição, a inadequação das bases técnicas e o tempo de serviço anterior). 

Observa-se, pois, que o custo normal (parte custeada por contribuição normal) tem 

caráter prospectivo, enquanto que o custo suplementar (parte custeada por aporte 

atuarial e contribuição suplementar) equaciona o déficit atuarial, sendo ambos 

recalculados a cada avaliação atuarial.  

Desse modo, os benefícios pagos no exercício provavelmente serão custeados por 

ambos os recursos (destinados ao custo normal e suplementar), inclusive pelas 

reservas acumuladas, inexistindo, até o momento, uma regra que regulamente, 

expressamente, a utilização de cada custeio, exceto quanto aos aportes atuariais, 

                                                           
10 16. Custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS, 
atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos 
compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios. 
 
11 17. Custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, 
destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficit gerados pela ausência 
ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras causas que 
ocasionaram a insuficiência de ativos necessários à cobertura das provisões matemáticas previdenciárias, 
de responsabilidade de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo. 
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previstos na Portaria MPS n. 746/201112, que devem permanecer aplicados por 05 

anos, no mínimo.  

A Portaria MF n. 464/2018 também conceitua equilíbrio financeiro13 (equivalência 

entre as receitas auferidas e as obrigações do regime próprio no exercício) e déficit 

financeiro14 (insuficiência financeira entre os fluxos de receita e despesa no exercício), 

além do equilíbrio atuarial15. 

De acordo com norma, o equilíbrio financeiro deve ser alcançado a cada exercício, 

correspondendo à equivalência entre as receitas e obrigações, sem distinção, uma vez 

                                                           
12 Art. 1º O Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 
instituído pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em conformidade com a Lei nº 9.717, de 27 
de novembro de 1998, de que trata a Portaria Conjunta STN/SOF nº 02, de 19 de agosto de 2010 deverá 
atender às seguintes condições:  

I - se caracterize como despesa orçamentária com aportes destinados, exclusivamente, à cobertura do 
déficit atuarial do RPPS conforme plano de amortização estabelecido em lei específica do respectivo ente 
federativo; e  

II - sejam os recursos decorrentes do Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS utilizados para o 
pagamento de benefícios previdenciários dos segurados vinculados ao Plano Previdenciário de que trata 
o art. 2º, inciso XX, da Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008.  

§ 1º Os Aportes para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS ficarão sob a responsabilidade da Unidade 
Gestora, devendo:  

I - ser controlados separadamente dos demais recursos de forma a evidenciar a vinculação para qual foram 
instituídos; e  

II - permanecer devidamente aplicados em conformidade com as normas vigentes, no mínimo, por 05 
(cinco) anos.  

§ 2º Para fins desta Portaria não se caracterizam como Aporte os repasses feitos à Unidade Gestora em 
decorrência de alíquota de contribuição normal e suplementar. 

 
13 28. Equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do RPPS 
em cada exercício financeiro. 
 
14 20. Déficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do confronto 
entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro. 
 
15 27. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e 
das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de 
segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a igualdade entre o total dos recursos 
garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das contribuições futuras e direitos, e o total de 
compromissos atuais e futuros do regime. 
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que não existe um elenco expresso quanto aos tipos de recursos e de despesas 

computáveis no cálculo. 

É preciso mencionar que a Portaria MPS n. 403/200816, vigente até 19/11/2018, trazia 

os mesmos conceitos previstos na Portaria MF n. 464/2018, que a revogou.  

Nos presentes autos, a área técnica apurou que a receita arrecadada com a 

contribuição normal (custo normal), excluída a receita com aporte atuarial, aporte 

                                                           
 

16 Art.1º As avaliações e reavaliações atuariais com o objetivo de dimensionar os compromissos do Plano 
de Benefícios e estabelecer o Plano de Custeio para a observância do equilíbrio financeiro e atuarial dos 
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios deverão ser elaboradas tendo como parâmetros técnicos as normas fixadas nesta portaria. 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria considera-se:  

I - Equilíbrio Financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do RPPS em 
cada exercício financeiro; II - Equilíbrio Atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo 
das receitas estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente, a longo prazo; 

III - Plano de Benefícios: o conjunto de benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do 
respectivo RPPS, segundo as regras constitucionais e legais previstas, limitados aos estabelecidos para 
o Regime Geral de Previdência Social;  

IV - Plano de Custeio: definição das fontes de recursos necessárias para o financiamento dos benefícios 
oferecidos pelo Plano de Benefícios e taxa de administração, representadas pelas alíquotas de 
contribuições previdenciárias a serem pagas pelo ente federativo, pelos servidores ativos e inativos e pelos 
pensionistas ao respectivo RPPS e aportes necessários ao atingimento do equilíbrio financeiro e atuarial, 
com detalhamento do custo normal e suplementar; 

VI - Avaliação Atuarial: estudo técnico desenvolvido pelo atuário, baseado nas características biométricas, 
demográficas e econômicas da população analisada, com o objetivo principal de estabelecer, de forma 
suficiente e adequada, os recursos necessários para a garantia dos pagamentos dos benefícios previstos 
pelo plano; 

XV - Custo Normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS, 
atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros e método de financiamento adotados, 
referentes a períodos compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios;  

XVI - Custo Suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, 
destinadas à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficits gerados pela 
ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais 
ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas 
matemáticas previdenciárias; 

Art. 26. Independentemente da forma de estruturação do RPPS as eventuais insuficiências financeiras 
para o pagamento dos benefícios previstos no Plano de Benefícios são de responsabilidade do tesouro do 
respectivo ente federativo. 

Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 7F386-0F38F-F24E9



 

  
 
 

Gabinete do Conselheiro Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha 

 

financeiro e rendimentos, não foi suficiente para cobrir as despesas empenhadas no 

exercício, gerando uma insuficiência que deveria ser coberta por um aporte financeiro 

da Prefeitura.  

Desse modo, a irregularidade foi caracterizada pela ausência de equilíbrio financeiro, 

tendo como origem uma insuficiência calculada com base apenas no custo normal do 

plano de custeio, excluída a parte suplementar. 

No entanto, os conceitos de equilíbrio e déficit financeiro, constantes das Portarias MPS 

n. 403/2008 e MF n. 464/2018, que integram a regra do art. 2º, § 1º, da Lei n. 

9717/199817, preveem que eventual insuficiência financeira resultará do confronto entre 

as “receitas auferidas” e as “obrigações” do regime próprio no exercício, sem limitação 

às contribuições normais, indicando que a apuração deve abranger também o custo 

suplementar.  

Cabe observar que, se o custo normal tivesse que suprir toda a despesa do exercício, 

a elaboração de um plano de amortização, prevendo o custeio suplementar, se 

mostraria desnecessária. Nesses termos, a responsabilidade do Ente federativo pela 

cobertura da insuficiência financeira para o pagamento de benefícios se aplica aos 

Regimes com segregação de massa, relativamente ao Fundo Financeiro, aos 

benefícios sob a responsabilidade direta Tesouro. 

É preciso mencionar que, contrariamente ao cálculo realizado nos presentes autos, nos 

processos TC n. 8981/2018 (Contas/2017 do IPAS Serra) e n. 3717/2018 

(Contas/2017 do Prefeito da Serra), o setor técnico considerou todas as contribuições 

arrecadadas no exercício, excluindo apenas os rendimentos de aplicações financeiras. 

Dessa forma, não se aplica, ao presente tópico, a regra contida no art. 2º, § 1º, da Lei 

n. 9717/1998, que atribui ao Ente federativo a responsabilidade pela cobertura da 

insuficiência financeira para o pagamento de benefícios e exige o repasse do aporte 

                                                           
 

17 Art. 2º.......................... 

§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios 
previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 
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financeiro, razão pela qual divirjo da área técnica para afastar o indicativo, bem 

como a expedição de Determinação.  

Acrescento que posição semelhante foi adotada nas Contas/2018 do IPAS Conceição 

da Barra, constantes do processo TC n. 14.720/2019, bem como no processo TC n. 

7000/2017 (Contas/2016 do IPAS Santa Leopoldina). 

O mesmo entendimento prevaleceu quando da análise da PCA 2018 do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores do Município de Conceição da Barra, Processo TC 

14720/2019, também de relatoria da Conselheira substituta Márcia Jaccoud Freitas, 

conforme Acórdão 00372/2021-7 – Primeira Câmara. 

Igualmente, no Processo TC-05857/2020-2 (Recurso de Reconsideração – Prefeitura 

Municipal de Dores do Rio Preto) esse entendimento foi mantido pelo Conselheiro 

Relator Domingos Taufner, porém, neste caso sobreveio o Voto Vista 00081/2021-8 do 

Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo, sendo o mesmo acompanhado pelo Colegiado 

do Plenário (Parecer Prévio 00093/2021-1)18, para manter a irregularidade, passando a 

sugerir a aprovação com ressalvas, propondo que essa tese de apuração seja 

adotada até o exercício de 2019, considerando-se a efetivação da reforma 

previdenciária: 

[...] 

A irregularidade atribuída aos atos praticados pelo responsável é a ausência de 

equilíbrio financeiro do RPPS. 

Pois bem, como preambularmente exposto o art. 28, da LINDB passou a avaliar as 

condutas a partir da existência de dolo ou de erro grosseiro, e não mais de culpa, 

independentemente de sua gradação (levíssima, leve ou grave).  

Observa-se no caso dos autos, ausência de equilíbrio financeiro do Fundo 

Previdenciário, tendo como origem uma insuficiência de R$ 605.086,33, que não fora 

realizado o respectivo aporte para cobertura deste déficit dentro do exercício. 

                                                           
18 56ª. Sessão Ordinária do Plenário, realizada no dia 21/10/2021. 
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O nobre relator destaca em seu voto que a equipe técnica, desconsiderou a receita 

patrimonial, relacionada ao rendimento de aplicações financeiras, por entender que 

esta receita não se destina à cobertura de déficit financeiro do RPPS, mas apenas à 

cobertura do seu déficit atuarial, constituindo recurso a ser capitalizado para o 

pagamento de benefícios previdenciários futuros, em garantia ao equilíbrio atuarial do 

instituto. E que ao seu ver, essa é a melhor prática a ser exercida. 

No caso dos autos, é importante frisar que se considerar a receita patrimonial, 

relacionada ao rendimento de aplicações financeiras no cálculo, em adição as 

contribuições do exercício, tem-se superávit, não havendo, portanto, 

desequilíbrio financeiro. 

O relator destaca muito bem em seu voto que o exercício aqui apurado é o de 2018 e 

que os municípios dispunham de poucos instrumentos para reduzir as despesas 

previdenciárias, pois não tinham, por exemplo: 

 Possibilidade de aumentar a idade mínima de aposentadoria; 

 Emenda Constitucional 103/2019, os municípios com RPPS: 

o Obrigados a cobrar a alíquota mínima de 14% dos seus 

servidores; 

o Podem aderir à reforma da previdência como um todo o que 

facilita o enquadramento nos índices permitidos de gasto com 

pessoal pela Lei de Responsabilidade Fiscal bem como encurta 

um pouco o longo caminho para a obtenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS, sendo pertinente recomendação 

nesse sentido 

Sendo assim, em atendimento ao princípio da colegialidade, passei a adotar em meus 

votos a referida tese de apuração, considerando no cálculo do resultado financeiro 

do RPPS toda a receita auferida (sem exclusão dos rendimentos de aplicações 

financeiras e aporte atuarial) em confronto com as despesas realizadas; no 

entanto, tão somente, para exercícios até o ano de 2019, tendo como ponto de 

corte a reforma da previdência, que fora efetivada somente em novembro de 2019. 
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Esse mesmo entendimento foi reproduzido na Instrução Técnica de Recurso 

00338/2023-6 (evento 42 destes autos), que subsidia o julgamento: 

[...] 

Deste modo, importante destacar que para as prestações de contas anteriores 
ao exercício de 2019 foi firmando na jurisprudência desta Casa de Contas o 
entendimento que realmente as aplicações financeiras seriam consideradas 
para composição das receitas do ente de Previdência. Contudo, após 2019, ou 
seja, 2020 em diante, não mais poderia a receita de aplicações financeiras ser 
considerada para apurar o equilíbrio financeiro do RPPS, pois estas receitas já 
seriam de fundos deles, e ainda que, a responsabilidade pelos aportes 
financeiros é do Poder Executivo local. 

Como adiantado, a jurisprudência assente desta Casa de Contas é para relevar 
no exercício financeiro de 2019, e computar os rendimentos de aplicações 
financeiras na composição da receita orçamentária do fundo, mas somente 
para os exercícios de 2019 e anteriores, que é o caso do Acordão 943/2021, 
mencionado pela recorrente. 

Nessa esteira, o Parecer Prévio 115/2022 é exatamente no sentido de entender 
que após exercício de 2019 deva ser aplicado a metodologia de desconsiderar 
as receitas patrimoniais e as receitas de amortização do déficit atuarial, pois foi 
efetivada a reforma da previdência: 

Também no Processo TC-05857/2020-2 (Recurso de Reconsideração – 
Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto) esse entendimento foi mantido 
pelo Conselheiro Relator Domingos Taufner. Porém, por meio do Voto 
Vista 00081/2021-8 o Conselheiro Rodrigo Coelho, sendo acompanhado 
pelo Colegiado do Plenário, manteve a irregularidade, sugerindo a 
aprovação com ressalvas, propondo que essa tese de apuração seja 
adotada até o exercício de 2019, considerando-se a efetivação da reforma 
previdenciária: 

[...] 

A irregularidade atribuída aos atos praticados pelo responsável é a 
ausência de equilíbrio financeiro do RPPS. 

Pois bem, como preambularmente exposto o art. 28, da LINDB passou 
a avaliar as condutas a partir da existência de dolo ou de erro 
grosseiro, e não mais de culpa, independentemente de sua gradação 
(levíssima, leve ou grave).  

Observa-se no caso dos autos, ausência de equilíbrio financeiro do 
Fundo Previdenciário, tendo como origem uma insuficiência de R$ 
605.086,33, que não fora realizado o respectivo aporte para cobertura 
deste déficit dentro do exercício. 

O nobre relator destaca em seu voto que a equipe técnica, 
desconsiderou a receita patrimonial, relacionada ao rendimento de 
aplicações financeiras, por entender que esta receita não se destina à 
cobertura de déficit financeiro do RPPS, mas apenas à cobertura do 
seu déficit atuarial, constituindo recurso a ser capitalizado para o 
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pagamento de benefícios previdenciários futuros, em garantia ao 
equilíbrio atuarial do instituto. E que ao seu ver, essa é a melhor 
prática a ser exercida. 

No caso dos autos, é importante frisar que se considerar a receita 
patrimonial, relacionada ao rendimento de aplicações financeiras 
no cálculo, em adição as contribuições do exercício, tem-se 
superávit, não havendo, portanto, desequilíbrio financeiro. 

O relator destaca muito bem em seu voto que o exercício aqui apurado 
é o de 2018 e que os municípios dispunham de poucos instrumentos 
para reduzir as despesas previdenciárias, pois não tinham, por 
exemplo: 

 Possibilidade de aumentar a idade mínima de aposentadoria; 

 Emenda Constitucional 103/2019, os municípios com RPPS: 

 Obrigados a cobrar a alíquota mínima de 14% dos seus 
servidores; 

 Podem aderir à reforma da previdência como um todo o que 
facilita o enquadramento nos índices permitidos de gasto com 
pessoal pela Lei de Responsabilidade Fiscal bem como encurta um 
pouco o longo caminho para a obtenção do equilíbrio financeiro e 
atuarial do RPPS, sendo pertinente recomendação nesse sentido 

 

Em sendo assim, adoto integralmente o posicionamento do relator, em que 
entendeu como suficiente analisar o caso concreto com as peculiaridades 
em que permeavam o município. Apenas aproveito do momento oportuno, 
para destacar que essa prática não deve ser reiterada ou padronizada, e 
para tanto, proponho que essa tese de apuração seja adotada, tão 
somente, para exercícios até o ano de 2019, tendo como ponto de 
corte a reforma da previdência, que fora efetivada somente em 
novembro de 2019. 

Isso porque, a melhor prática para garantir o equilíbrio atuarial e o 
consequente pagamento de benefícios previdenciários futuros é que 
esses rendimentos sejam capitalizados. 

Assim, um por todos, segue abaixo julgado periódico desta Casa de Contas, com 
contas de exercícios até 2019: 

Parecer Prévio 00020/2022-1 

Processo: 02914/2020-1 - Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Serra, exercício de 2019, sob a responsabilidade do Sr. (...). 

(...) 2.2.1 AUSÊNCIA DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO RPPS (Item 
3.1.2.1 do RT 143/2021-5) – Base normativa: art. 40, caput, da 
Constituição Federal; art. 69 da LRF; art. 1º e 2º, § 1º, da Lei Federal 
9.717/199 e art. 78 da Portaria MF 464/2018. 

Conforme indicado no RT 00143/2021-5, a equipe técnica identificou 
desequilíbrio financeiro no RPPS, decorrente da diferença entre receitas 
arrecadadas e despesas empenhadas, revelando a necessidade de 
aporte financeiro por parte do ente federativo ao Fundo Previdenciário do 
IPS, (...): 
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(...) Nota-se que a irregularidade em tela, aponta ausência de equilíbrio 
financeiro, tendo como origem uma insuficiência em 2019 de R$ -
45.176.241,63, que foi calculada pela equipe técnica apenas com base no 
custo normal do plano de custeio, excluída a parte suplementar e 
rendimento de aplicações financeiras, por entender que esta receita não 
se destina à cobertura de déficit financeiro do RPPS, mas apenas à 
cobertura do seu déficit atuarial, constituindo recurso a ser capitalizado 
para o pagamento de benefícios previdenciários futuros, em garantia ao 
equilíbrio atuarial. 

Este Relator concorda que os recursos provenientes de rendimento de 
aplicações quando utilizados para capitalização do fundo, pode garantir o 
equilíbrio atuarial do instituto, sendo esta a melhor prática a ser exercida. 

Entretanto, o Colegiado desta Corte de Contas tem entendido que os 
conceitos de equilíbrio e déficit financeiro, apresentados nas Portarias 
MPS n.  403/2008 e MF n.  464/2018, que integram a regra do art.  2º, § 
1º, da Lei n. 9717/1998, preveem que eventual insuficiência financeira 
resultará do confronto entre as “receitas auferidas” e as “obrigações” do 
regime próprio no exercício, sem apresentar limitação às contribuições 
normais, indicando que a apuração deve abranger também o custo 
suplementar. 

(...) embora nos normativos aplicáveis aos RPPS o conceito de equilíbrio 
e déficit financeiro não limita a receitas apenas às contribuições normais, 
mas pode incluir a receita patrimonial, relacionada ao rendimento de 
aplicações financeiras, este Relator entende que esta prática não deve ser 
reiterada ou padronizada, pois como já mencionado a melhor prática para 
garantir o equilíbrio atuarial, o pagamento de benefícios previdenciários 
futuros, é que estes recursos provenientes de rendimento de aplicações 
financeiras sejam  capitalizados. 

Por esta razão, friso que esta interpretação será aplicada tão somente 
para exercícios até o ano de 2019, tendo como marco temporal a reforma 
da previdência, que fora efetivada somente em novembro de 2019. 

Este entendimento decorre do fato de que até a reforma da previdência 
não dispunha o município de mecanismos legislativos eficientes para 
reduzir o déficit previdenciário, como é o caso da majoração de alíquotas 
e ampliação da base de cálculo, do aumento da idade mínima para 
aposentadoria e de outras medidas restritivas. 

Nesta esteira, torna-se pertinente recomendar que o Município de Serra 
faça adesão à reforma da previdência de maneira ampla, como forma de 
criar meios para facilitar o caminho para o equilíbrio financeiro e atuarial 
do seu RPPS. 

Nesse sentido, acompanhando parcialmente o entendimento técnico e 
ministerial, entendo por manter a irregularidade, apenas no campo da 
ressalva. 

Por oportuno, frisa-se que, conforme consignado nos Pareceres Prévios acima 
transcritos, somente em relação aos exercícios até 2019, se poderá 
considerar as receitas patrimoniais relacionadas ao rendimento de aplicações 
financeiras, sendo o presente recurso refere o exercício financeiro de 2020 não 
se aplica esta metodologia de cálculos. 
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Deste modo, considerando-se os recentes precedentes emanados dos 
Colegiados desta E. Corte de Contas acima mencionados, sugere-se que o 
mesmo entendimento, em homenagem ao princípio constitucional da isonomia, 
seja também aplicado ao presente processo, mantendo-se a presente 
irregularidade, sem reforma do Parecer Prévio guerreado. 

Diante do exposto, nega-se o provimento do recurso no ponto. 

 

Contudo, no Processo TC-03242/2023 (Recurso de Reconsideração – Prefeitura 

Municipal de Serra – Prestação de Contas Anual do exercício de 2020) e Processo 

TC-6523/2022 (Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Serra – 

exercício de 2021), houve entendimento pelo colegiado, nos termos dos votos dos 

respectivos relatores, que o exercício de 2021 seria considerado como período de 

transição, tendo em vista que a Decisão constante do Processo TC-5857/2020 

(Parecer Prévio TC-093/2021-1) foi aprovada na sessão de 21/10/2021, conforme se 

observa no trecho extraído do Parecer Prévio 00140/20223-8 (Processo TC-3242/2023-

1): 

[...] 

 

Desse modo, sem fazer exclusões, ao se considerar a Receita Orçamentária Arrecadada 

tem-se o valor de R$ 13.210.485,10 e Despesas Empenhadas no montante de R$ 

13.083.696,36. Após esse confronto chega-se ao resultado positivo (superavit financeiro 

de R$ 126.788,80. 

Quanto às movimentações extraorçamentárias injustificadas (RS 3.977.735,98), 

sugerindo a ocorrência de lançamentos indevidos em operações com depósitos 
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restituíveis, que também foram excluídas da apuração do resultado financeiro, cabe 

ressaltar, que o valor referente às Transferências Financeiras Recebidas (R$ 

5.416.172,08), que não foi adicionado no cálculo da arrecadação no parágrafo anterior 

(R$ 13.210.485,10) é suficiente para a cobertura de tais movimentações 

extraorçamentárias. 

Desse modo, considerando os recentes julgados desta Corte de Contas (Parecer Prévio 

00140/2023-8 e Parecer Prévio 00142/2023-7), com a devida vênia divirjo do 

entendimento da Área Técnica, do Parquet de Contas e do eminente Relator, no sentido 

de manter a referida irregularidade, porém, passível de ressalva, sem o condão de 

macular as contas. 

 

 

3.  DOS DISPOSITIVOS: 

Ante o exposto, divergindo parcialmente do posicionamento técnico, ministerial e do 

Relator, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação que 

submeto à apreciação. 

 

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

              Conselheiro 

 

 

ACÓRDÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
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1. CONHECER o presente Recurso, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 

de admissibilidade; 

2.  AFASTAR a irregularidade referente a “Distorção quanto ao saldo do 

disponível” (item 1.1.3 do Parecer Prévio TC-10/2023-4, item III.2 da ITR 00338/2023-

6); 

3.  MANTER a irregularidade referente a “Ausência de equilíbrio financeiro do 

regime previdenciário em capitalização decorrente de insuficiência do aporte 

financeiro repassado pelo ente instituidor”, todavia, PASSÍVEL DE RESSALVA, 

sem o condão de macular as contas (item 1.1.4 do Parecer Prévio TC-10/2023-4, item 

III.3 da ITR 00338/2023-6); 

4.  DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, reformando-se o Parecer Prévio 

0010/2023 – 2ª Câmara, em razão do afastamento da irregularidade constante no item 

2 desta decisão, bem como a mantida no item 3 desta decisão, porém, passível de 

ressalva sem o condão de macular as contas, MANTENDO-SE INALTERADOS os 

demais itens do Parecer Prévio atacado; 

5.  DAR CIÊNCIA aos interessados, ARQUIVANDO-SE os presentes autos, após o 

respectivo trânsito em julgado.  
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